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IN$TRUMENTO NO &4912ç14

Autorizado no
itatório no

TERIUS DE ENTRË O MU Nlc rpto Þã AMPARôISP .
TONTRATANTE E A COMCI CONTRATADA A SMPRHSA K33 Ëtì¡GENI-IARIALTDA. EPP.,
CONSTRUÇÃO

ESPECIALIZAÞA
DE CRECHE NO J

pARA EXECUçAO
ARDIM SILVESTRE
coNcoRRÊwCrn

ÞË OBRAS PARA
UNIC¡PIO DEAtrIPARO, BE ACORDO COM A No 09tt2014,coNFoRME EDTTAL E ANEXOS {CD-RoM).

PARÁGRAFO ûNtcCI - A coNTRATADA obriga-se a seguir
rigorosamente as determinaçöes e especificaçöes técnicas elencadas nô edital.

CLÁUSULA SEGI.JNDA . DO PRAZO DE ENTREGA. A
C{}NTRATAÐA obriga-se a entregar os servíços concluídos em 12 (doze) meses, a
contar do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

FARÁGRAFO PRIMEIRO DA VIGÊNCIA A vigência do
contrato corresponde âo prazo de execução dos serviços, ode (dois)
meges

PAçO MUNtCtpAL'pRrFEtTO CARLOS ptFFE
AV, BËRNARDINO DE CAMPOS, NS 705 - CENTRO . AMPARO/SP - CEP 13,900-4so - TELr (19) 381^7-9300
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!i "J"iî";i .î1:iååh o1î, ä t,BIî, o3säç Paulo, com sede à Avenida Bernardino de campos, no705, centro, ãorãvånte
denominado simplesmente ÇCINTRATANTË, representado pelo prefeito Municìfal,
Fxcelentissimo Senhor LUIZ OSCAR VITALE JACOB, bachärel em Ðireito, portador
da cédula de identidade RG sob o no 16.803.138 e CPFiMF sob o no ozg.s6g.gsg-ì7 e
de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa K33 ENGENHARIA LTDA.
EFF., inscrita no ONPJ sob o no 13.2b6,9a3l0001-24, corr' sede à Rua loáquim
Pereira de oliveira, no 96, Bairro silvestre lv. cEp: 13.903-050, na cidade deAmpäro,
Ëstado de são Paulo, representada pelo sr. sËRGlo ANTôNto BERTANHA
JUNIOR, brasileiro, capaz, solteiro, engenheiro civil, portador da cédula oJ iJentiOãae
RG sob o no 25.498.943-g e do cpF sob o no 1s4.:.g77.1ag-92, têm entre sí justo e
contratado a qrestação de servìços supra sumulados, de acordo com o propósto na
Conconência Pública no 005i2014, constante do Processo Licítatório em àpígrare,
mediante as seguintes clåusulas e condiçöes:

cLÁusuLA pRtMËtRA - Do ogJETo - A CoNTRATADA por
força do presente, obriga-se a executar serviços especializados para execução de
obras para construçåo de geche no Jardim $ilvestre lV no municípío de Ampar-o, com
fornecimento de mate¡iais e måo de obra necessários, de acordo com a Concorrbncia
Púbtica no 005/2014, conforme edital (CD-ROM), que ficarn fazendo parte integrante
deste instrumento.

adminístracao@a mpa ro.sp. gov.br Wwlv.ampa:q.sp..qov. br
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AIT4PARO
Eståncia Hidromineral

vínculo não trabalhista no canteiro de obras, deverá
comprove a relação jurldica existente entre as partes,

PAçO MUNtCtPAL "PREFE|TO
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SECRÉTARIA MUNICIPAL DE
ADMtNI$TRAçÃO

PARAGRAFO sËGuNDo -A CONTRATAÐA deverå apresentârao CONTRATANTE eT..?!é 0s {cinco) dias após a assinafura do contrato, as
Anotações de Responsabilidade Técnica'(ART - 0REA), com å comprovação de que
as laxas foram devidamente recolhidas.

PARAGRAFO TERCETRO - LO6AL PARA EXETUçÃo Ðos
SERV¡çOS: Os serviços seräo executados na Rua Adalgiso Batoni, esquina com Rua
Lázaro Gonçalves Lopes, Jardim Silvestre lV, no municfpio de Amparo, ñstado de São
Paulo.

PARÁGRAF0 QUARTO - O prazo oontratual poderá ser
prorrogado em caso de rnotivo justo, a critêrio do CONTRATANTE, dåsde que a
prorrogaçäo seja solicitada por escrito pela GONTRATADA antes do término do
mesmo.

tLÁu$uLA TERCF|RA - Ðo pRFço E cor\¡ÐlçÕrs ne
PAGAMENT0 - O objeto do presente Contrato será prestadlo pelo preço tåtal de R$
1.435.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mit reaisj, devendo o
pagamento ser efetuado em mediçÕes mensais feitas pela Secretaria Municipal de
Ðesenvolvimento Urbano, com até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal
Eletrônica"

PARÁGRAFO pRtMEtRO - Em caso de devolução da
documentaçåo fiscal para correçäo, o prazo parå pâgamento fluirå a partir da sua
reapresentaçäo.

PARAGRAFO SäGUNDO -A CONTñATADA deverá apresentar
mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retençåo dos pagamentos, os
seguintes documentos dos funcionários empregados na execuçäo dos serviços:

a-) cópias das guias de recolhimento de FGTS e INSS
devidamente autenticadas e cópia da SEFIP que deu origem as respectivas guias
referentes ao mês de competência da folha de pagamento;

b-) cópias dos holerites; e

c-) cópia de folha de frequência.

PARÁGRAFO TERctlR0 - Hm caso de não apresentação da
documentâção descrita na parågrafo segundo, o prazo para pagamento fluirá a partir
da sua apresentação.

PAR¡.GRAFO EUARTO * CASO mantenha profissionais de

AV, EERh,IARDtNO DE CAMPOS, N9 705 _ CËNTÂCI - AMPAROISP *
adrninistr¡cao@amparo.sp.gov,br www.arnparo-sÞ.gov.þr
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SFCRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO

CLAUSULA QU|NTA.- DA REVTSÃO DE FREçO - Durante a
vigência do presente contrâto, os preços ora pactuados nåo sofrerão nenhum tipo de
reâjuste financeiro.

cLÁusuLA sExTA * DA DOTAçÃO ORçAMENTARI,A - A$
despesas com a execução do presente côntratô correräo por conta das seguinte
dotaçäo orçamentåria: 10.01.4490 (Secretaria Municipal de Educaçåo / Educação
f nfantil / Obras e lnstalaçöes), 02 - Transferêncla e Convênios Estaduais - Vinculados.

CTAUSULA SÉTMA. ÐA RËSCISÃO - O CCINTRATANTE,
poderå, se não cumprida qualquer cláusula, declarar rescindÍdo o presente contrato,
independentemente de qualquer indenização, sem prejuízo da âpliração de
penâlidades previstas em editale nä Lei 8.666/93.

CLÅUSUIA OITAVA - DA MULTA - Peta inexecuçãc do contrato
o ûOI'ITRATANTË aplicará a CCIilTRATADA multa de atê 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato.

PARAGRAFO ÚNICO - Ressalvados os casos de força maioç a
critério do CONTRATANTE, å CONTRATADA incorrerá na multa diária de 0'l% (um
por cento) sobre o valor total do conlrato, por atraso no início dos serviços, objeto
deste contrato.

oLÁu$uLA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-å a
Lei no 8.666/93, e suas alterações, para os ca$os porventura omissos neste termo de
contrato,

cLÁusuLA nÉcrMA - DA DrRËçÃo E RsceLäAÇÃo;

{.- Ao CONTRATAÍ'ITE reôerva-se o direito de exercer a
fiscaliaação dos serviços por intermédio de seus serviços préprios de engenharia,
especialmente designados ou pessoas devidamente credenciadas.

2.- A fisoalização transmitirá por escrito à ûONTRAÏAÐÂ suas
instruçÕes, ordens Ê rêclamações, competindo-lhe decidir os casos de dúvlda que
surgirem no decorrer dos serviços.

3.- O serviço, objeto do presente contrato, serå dirigido por um
engenhe¡ro da SONTRATAOA, devidamente haþilítado junto ao CREA.

CLÁUSUI.Ä, DËCIMA PruT$HRA * ÐCI AFASTAMENTO . O
çONTRATANTË poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou Ëngenheiro
da TONTRAT'A0A cuja atuação e permanência nos serviços prejudique a execução
regular dos serviços ou cujo comp'ortamento seja julgado incorrveniente, sem que fique
obrigada a declarar os motivos dessa resolução, sendo
deverá ser atendido no prazr de até 24 (vinte e quatro
da CONTRATADA.

o pedido de afastarnento
a contar notificação

PAçO MUNtCtpAL "pA€FETTO FER,¡

AV, BÊRNARÞ|N0 DÉ CAMPOS, Ne 705-CENTRO-A CËP 13.900-450 - TELr (19)

administracao@amparo.sp.gov.br www.a¡nparo.sp.gov"br
-9300
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
AÞMIT.IISTRAçÃo

CLAUSULA DËCIÍÌ'IA EEGUNDA - DAS FALHAS . DC tOdA Má
execuçåo ou trabalho defeituoso, eventualmente verificado pela fiscalização do
CCINîRATANTË no andamento dos serviços, a CONTRATAÐÄ, será imediatâmente
natificada, ficando obrigada a reparar ou substituir o trabalho defeituoso ou executado
fora das especificaçðes, o que fará þrontamente, ficando entendido que correrão por
sua conta e risco tais reparos ou substituiçöes,

CLÀUSULA ÐÉC¡ñ¡IA TERCEIRA - DA RE$PON.SAtsIIIÐADE -
A COhITRATADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e quatquer
prejuizo ou dano que vier a ser causado ao município ou terceiros em viúude da
realizaçåo de seus serviços.

cLÁusULA DÉCIMA QUARTA . DA GARANTIA . A
CONTRATADA obriga-se a recolher no ato da assinatura deste instrurnento, a título de
caução, o valor correspondente a 05o/o {cinco por cento), do valor total do contrato,
junto a Tesouraria do TONTRATANTE, de acordo com os itens B, 9.1, 8,2, 8,3 e 8,4 do
edital, sendo que tal recolhimento serå restituído após o cumprimento integral deste
instrumento, ou seja, após o término da vigência contratual,

PARAGRAFCI ÚNlCCI - A caução deverá corresponder ao
prazo de vigência do contrato.

cLÁusuLA ÐÉüMA eutNTA * DA F0RçA MAIoR - são
considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o atraso na
entrega dos serviços decorrer de:

a)- ¡nterrupção dos meios de transporte;

b)- acidentes que impliquem em retardamento na execuçåo dos
serviços, sem culpa da COITITRATABA;

cþ falta de energia elêtrica necessária aos serviços;

d)-calamidade pública;

e)- modificaçåo do projeto, desenho ou especificações dos
serviços por exigência da TONTRATANTË;

f)- falta de pagamento devido pela CONTRATANTE;

g)- falta ou culpa da CONTRATANTE;

h)- chuvas copiosas e suas consequências que impeçam o
andamento dos serviços;

iþ fafta notôria de materÍais
servtço$

PAçO MUNtCtPAL "PREFË|TO
AV, BÊRNARDINO ÐE CAMPOS, Ng 705 _CENTRO -

dosa.

p¡sç, , .",,.1ã*.8. *
FI. N9 ßry I

ad m i nist racao@ a rn pa ro.sp. gov. b r
CËP 13.90û-450- TEL: {19} -9300
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃCI

jþ outros que se enqu¿¡drem no conceito do parágrafo único do
artigo 393 do Código Civil.

OLÁuSULA DÉGIMA SEXTA - DO$ ENCARG0$ - A
OONTRATAD.A obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços,
objeto do presente contrato, a legisfaçäo peftinente, notadamentá as obrigaçOes Oa
Legíslação Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá de maneira
exclusiva,

CLÁu$ULA DÉGMA SÉïMA * D0 FORo - O Foro competente
é o da Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente Contrato,
que as partes não consigam, preferencialmente, acordar.

Ë, por estarem de acordo, é digitado este instrumento, em 03
(três) vias originais somente no anverso de 05 (cinco) folhas, que vai rubricado pelas
partes nas 04 (quatro) primeiras e assinado na última folha pelas pades inicialmente
nomeädâs, nã presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias
quantas se fizerem necessárias.

Amparo,01 2014

Lt.ltz JACOB
Prefeito de Amparo

JIJNIOR
P

TËSTËMUNHAS:

f - V¡CEl'{TË MÀRÏNI AULER 2.ITIIAGDA BELLIX
RG No 7.963 I RG No 5.625.361

pAço MuNtctpl\L "PREFEtro CARLOS ptFFËR"
AV. BËBNARÛINO DË cAMPOS, Ne 70s - CÊNTRO - AMPAROISP - CFP L3.900-450 * TÊL: (19) 3Sl.?-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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